
VÍCIOS CONSTRUTIVOS:  
PRAZOS DECADENCIAIS E PRESCRICIONAIS

Para reclamar desde que  
dentro do prazo de garantia

PRAZO DE 
GARANTIA

(art. 26, II, § 1º CDC) (art. 26, II, § 3º CDC)
OCULTOSAPARENTES

Início da contagem do 
prazo para reclamar:

Momento em que ficar 
evidenciado o defeito

VÍCIOS

Início da contagem do 
prazo para reclamar:

Entrega ou término da 
execução dos serviços

Reexecução 
do serviço

Restituição da 
quantia paga

Abatimento 
proporcional 
do preço

90 dias 5 anos 5 anos

Aplicação do Código Civil e de Defesa  
do Consumidor na Construção Civil

Para pedidos 
indenizatórios 
decorrente de vícios  
na construção

Para pedidos 
indenizatórios 
decorrente de vícios  
na construção

Início da contagem 
do prazo:
Momento em que ficar 
evidenciado o defeito 
(art. 189, CC)

Início da contagem 
do prazo:
A partir do 
conhecimento do 
dano e de sua autoria

Dano material Dano material

Dano moral Dano moral

3 anos
(art. 206, §3º, V, CC) (art. 27, CDC)

Para reclamar solidez 
e segurança do 
empreendimento 
desde que dentro do 
prazo de garantia

Início da contagem do 
prazo para reclamar:

Momento em que ficar 
evidenciado o defeito

Obrigação de fazer

180 dias
(art. 618, § único, CC)(arts. 26, II, §§ 1º e 3º, CDC)

Art. 618, CC
“Nos contratos de 
empreitada de edifícios 
ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro 
de materiais e execução 
responderá, durante o 
prazo irredutível de 
cinco anos, pela solidez 
e segurança do trabalho, 
assim em razão dos 
materiais, como do solo”

O maior prazo de 
garantia fixado na 
Construção Civil pela 
NBR 15.575/2013 
(Norma Brasileira) é 
de 5 anos

ABNT - NBR

Restituição da quantia paga

Abatimento proporcional 
do preço


